LEI N.º 2.068, DE 13/10/99

Autoriza doação, com outorga de escritura, da área que menciona, à TORREFAÇÃO LEMOS E DUQUE LTDA. e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a proceder a doação, com outorga de escritura, da área de propriedade medindo 1.667, 65 m² (um mil, seiscentos e setenta e sete metros e sessenta e cinco centímetros), localizado na Avenida Pinheiros, nº 950, à empresa de TORREFAÇÃO LEMOS E DUQUE LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 25.904,533/0001-29 e na receita Estadual sob o nº 687.661,736-0094, localizado na avenida Pinheiros, nº 800, Bairro Limoeiro.

Art.2º -  O imóvel objeto da doação a que se refere o "caput" deste artigo destinar-se-á exclusivamente à instalação de unidade industrial e comercial no ramo de torrefação, moagem e comercialização de café ou outro previamente autorizado pelo outorgante doador.

Art.3º -  Fica o Município autorizado, no caso de descumprimento do disposto no Artigo 1º desta Lei e dos encargos previstos na Lei 1.271/93, mediante termo de compromisso assinado por seu diretores, com registro em cartório, antes da lavratura da competente escritura.

Parágrafo Único - No termo compromisso de que trata o "caput"  deste Artigo, a outorgada donatária se obrigará a pagar pelo imóvel o preço resultante de avaliação a ser feita à época da transação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 13 de outubro de 1999; 35º Ano de Emancipação Político-Administrativa.
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